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JMPôSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES MAJORAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A COBRANÇA 

- Havendo a lei orçamentária e a que majorou o tributo 
entrado em vigor na mesma data, a sua cobrança se tornou 
legítima. 

- Interpretação do art. 141, § 34, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cia. de Cigarros Souza Cruz e outros 1'ersus Estado do Rio Grande do Sul 
Recurso de mandado de segurança n.o 5.421 - Relator: Sr. Ministro 

LAF A YE'ITE DE ANDRADA 

ACÓRnÃo 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n. o 5.421, do Rio Grande do 
Sul, recorrentes - Cia. de Cigarros 
Souza Cruz e outros e recorrido -
Estado do Rio Grande do Sul: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plena, ne
gar provimento, unânimemente, de acôr
<lo com as notas taquigráficas nos autos. 

Custas da lei. 
Rio de Janeiro, 25 de junho de 1958. 

- Oi'osimbo Nonato, Presidente - La
fayette de Andrada, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Minish'o Lafayette de Andrada 
- O Tribunal de Justiça do Rio Grande 
.do Sul confirmou, à unanimidade (fls. 
92) a sentença seguinte: 

.. A Companhia de Cigarros Souza 
Cruz, com sede na Capital Federal e 
iilial nesta Capital, à Rua Dr. Timó
teo n. o 448, Barutot, Velloso & Cia. 
Ltda., sociedade mercantil, com sede na 
cidade de Rio Grande e filial nesta Ca
pital, à Avenida Júlio de Castilho, 265; 
Glitz S. A. - Importadora e Comer
cial, com sede na cidade de Ijuí e fi
lial nesta Capital, à Avenida Farrapos 
n.o 792, Indústria, Comércio e Nave
gação Sociedade Vinícola Rio-Granden
.se Ltda., Sociedade Industrial, com sede 
nesta Capital, à Praça Senador Flo-

rêncio, n.O 22, 1.0 andar; Luís Mos
chetti S. A. - Indústria e Comércio do 
Papel, sociedade mercantil, com sede 
nesta Capital, à Avenida Pará, n.o 1.257, 
e Motobrás S. A. - Importadora, Co
mercial e Técnica, sociedade mercantil 
com sede nesta Capital, à Rua Pan
taleão Telles, n.o 950, por seus procura
dores impetram um mandado de seguran
ça contra ato manifestamente ilegal do 
Sr. Diretor-Geral do Tesouro do Esta
ào, conforme razões que expõem. 

A Lei estadual n.o 3.027, de 15 de 
dezembro de 1956, provendo sôbre os 
novos vencimentos dos membros do Po
der Judiciário e outros órgãos da ju
dicatura estadual, elevou, em seu art. 
4.0 , de 3% para 3,65%, a alíquota do 
impôsto sôbre vendas e consignações. 

O Sr. Diretor-Geral do Tesouro do 
Estado, em circular n.o 82, datada de 
31 de dezembro de 195e" determinou 
aos 8rs. Exatores Estaduais e 8r. Di
retor do Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais, e cobrança do 
impôsto majorado a partir de 1.0 de 
janeiro de 1957, ato que se afigura aos 
impetrantes nulo, ilegal e arbitrário, 
ferindo direito dos impetrantes prote
gido pela Constituição federal de 1946. 

Dão os impetrantes como ferido o 
art. 141, § 34, da Constituição federal, 
pedindo a suspensão liminar do ato im
pugnado e a decretação da não lega
lidade da cobrança, do impôsto majo
rado, durante o corrente exercício. 
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Foi concedida a liminar, conforme 
despacho de fls. 15. 

Solicitadas informações à autoridade 
coatora, elas vieram e foram juntadas 
aos autos, a fls. 39. Dada vista ao re
presentante do Ministério Público Es
tadual, o mesmo ofereceu as alegações 
de fls. 52. 

Conclusos os autos, passamos a de
cidir. 

2. Discute-se nestes autos a lega
lidade da cobrança do tributo majorado, 
do impôsto de vendas e consignações, 
que pela Lei n.o 3.027, de 15 de de
zeme f o de 1956, foi aumentado de 3% 
para 3,6570, tendo-se em vista que o 
orçamento estadual, foi promulgado pela 
Lei n.O 3.003, de 10 de dezembro de 
1956. portanto anteriormente à lei or
dinária que majorou o tributo. 

Este ando-se no art. 141, § 34, da 
Constituição federal, argüem os impe
trantes de ilegal a majoração. 

A Constituição federal no artigo men
cionado, e que consta do capítulo das 
Garantias Individuais, estabelece: 

"1'! enhum tributo será exitddo ou au
mentaoo sem CJue a lei o estabeleça; ne
nhum Ferá cobrac1o em cada exercício 
sem n"évia autorização orçanH'ntári:>. 
ressRlvRda. porém, a tarifa aduaneira 
e o impôsto lançado por motivo de 
gnerra". 

O nr;r,c;p;o é anti2'O, tanto aue Ru
bens Gomes de Sou~a ensina aue o 
me~nlO iá fi"'l1rflva no Código de Con
tabilidnde da União (Decreto n.O 4.536, 
de 28 de Janeiro ile 1922, art. 27. e no 
Re!!'ulamento Geral da Contabilidade 
Pú1) l ira. Def'reto n.o 15.783', de 8 de ja
neiro de 1922, art. 133). 

"Isso significa, continua o autor ci
tailo. Que se um tributo foi criar'lo ou 
majorado por lei durante um exercí
cio, depois de anrOV<1rlo o respectivo or
cllmento, tal tributo não podE'r~ o~~ 

cobrado (integralmente ou na parte 
majorada) nesse mesmo exerc'cio, por 
falta de autorização orçamentária: sO
mente poderá ser cobrado no exercício 
subseqüente, isto é, a partir de 1.0 de 
janeiro do ano seguinte (T. J. de São 

Paulo, Revista dos Tribunais 183-810; 
184-187; 188-907; Revista de Dil'eit~ 

Administrativo, 21-5, STF., Revista de 
Direito Administrativo, 31-68 e 31-100, 
autor cito Compêndio de Legislação Tri
butária, pág. 37). 

Nem outra é a lição do insigne mes
tre Aliomar Baleeiro: 

"Mantemos acêl'ca da natureza jurí
dica, oportunidade e forma da prévia 
autorização orçamentária, de que trata 
o art. 141, § 3'4, da CGns~:t;lição, 

quanto es~revemos alhures" (Limita
ções Constitucionais ao Poder de T;'ibu
tar) . 

,. Em resumo, são conclusões lógicas 
do texto daquele dispositivo e dos insti
tutos nêle consagrados: 

a) a autorização orçamentária há
de ser sempre posterior à lei CJue de
creta o tributo ou o majora: 

b) a autorização orçamentária, em 
nossa opinião acorde com a de vários 
juristas que meditaram e escreveram 
sôbre o assunto, não é meio consti
tucional e jurídico para pôr-se nova
mente em vigor lei cujo pra:w ele vi
gência já se esgotou, muito embora 
o Tribunal Federal de Recursos hou
vesse sustentado a tese oposta com 
o plaect, do Supremo Tribunal Fede
ral. 

c) o orçamento não pode criar im
pôsto novo ou majorar o já existente 
por lei em vigor (acórdão unânime do 
S. T. F.). 

d) Não há fórmulas sacraml'ntais 
para a autorização orçamentária do 
artigo 141, § 34, que, aliás, já era 
praticada anteriormente a 1946, de 
sorte que tanto pode ser dada gené
rica mas ine(]ulvocamente. para todos 
os tributos das leis tributárias em vi
gor, quanto com remissão a essa ta
bela, entender-se-á que a autorização 
".-) abrange os tributos ou as leis que 
forem expressamente mencionados" , 
(Aliomar Baleeiro, Parecer em 17-4-
1957 dado à Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre, nos mandados de se
gurança contra o impôsto de indús
trias e profissões). 
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Essa é a OptntO communis dos dou
trinadores, e que nem por isso é ferida 
pelo acórdão do S.T.F. transcrito pela 
autoridade coatora e relatado pelo Mi
nistro Nélson Hungria, (fls. 45, dos 
autos) eis que aí as leis que majo
raram o impôsto foram anteriores á 
Lei Orçamentária. 

A jurisprudência, entretanto, vem se 
inclinando no sentido de prescindir da 
autorização orçamentária, quando se 
tr: tar de majoração de impostos, sen
do nesse sentido o acórdão do Tribu
nal Federal de Recursos, de 21 de ja
neiro de 1952, cuja ementa é a se
guinte: "O disposto no art. 141, § 
34, <h Constituição não impede o au
mento e respectiva cobrança de tri
buto 5ú existente e cobrado por fôrça 
de lcs;is!ação anterior". 

A hjpót~se versada pelo acf;'"df'o, 
r.Hdora,~ão da taxa de educação e saú
de, fGi assim decidida pelo Sr. Minis
tro Cunha Vasconcelos: 

" . .. O Tribunal tem tido oportuni
dade, em várias ocasiões, de estudar 
a extensão do § 34 do art. 141, da 
Constituição. Reavivar seu alcance, na 
inteligência, afigura-se-me desneces
sário, demais, ente:1do que o simples 
aument0 ou majo,-'açiío de tributo, em 
geral ,já previsto nas leis orçamentárias. 
não infringe a Con~tituição, porque a lei 
orçamentária não especifica o quanf1tm 
do tributo a ser pa?o em cada espé
cie. A lei simplesmente prevê a receita 
global. Afigura-se-me (!ue o Que a Cons
tituição pretende, ou pretendeu o cons
tituinte com a dupla exigência, foi uma 
:tdvertência, uma segurança ao contri
buinte, advertência, de que êle estará 
sujeito, no exercício determinado, ao pa
gamento daquele impôsto - e seguran
ça, de que nenhum impôsto lhe noderá 
ser exigido sem anuela advertência, 
isso para que o contribuinte, na movi
mentação de seus negócios, tenha base 
certa para o efeito de cálculo dessa mes
ma movimentação, do giro do seu co
mércio. Pretender que também a maJo
ração dos tributos já prevista obedeça 
à dupla exigência, a meu ver, é preten-

der demais, fora do alcance e dos ob
jetivos da Constituição" (Decisão unâ
nime, Revista de Direito Administrativo, 
voI. 30, 203). 

Ê:sse, como se vê dos autos, é o ponto 
de vista da F'azenda do Estado, que 
consta da Circular n.O 82, junta aos 
autos, decisão aliás, combatida por Ru
bens Gomes de Sousa, em recente Pa
recer, publicado na Revista de Direito 
Administrativo, voI. 46, 453. 

O caso dos autos, entretanto, con
figura hipótese pouco diferente das de
mais, eis que, segundo mostrou a autori
dade coatora, houve tramitação para
lela das duas leis, a do Orçamento e 
a que majorou o impôsto de vendas e 
consignações. 

A previsão orçamentária para 1957, 
em primeiro lugar, foi feita na base do 
aumento de 4o/c, que era a primitiva 
orientação do Govêrno: majoração do 
impôs to de 3 para 4%. 

Rejeitada essa base de majoração, fo
ram feitos novos cálculos com a previ
são do aumento de impôsto de 3 para 
3.50. Posteriormente com o aumento da 
lei de 3,50 para 3,65, que ocorreu na 
lei que majorou os vencimentos dos 
membros do Poder Judiciário, foi feita 
nova correção no orçamento, dirigindo
se então os cálculos para o aumento 
do impôsto para 3,65%, sendo o orça
mento promulgado nessa base, o Que tu
do se vê do demonstrativo de fls. 41, 
que mo~tra, com clareza, como se pro
cessaram os cálculos. e que a majora
ção do tributo está incluída na lei or
çamentária. 

Seria o caso de dizer-se então que 
o orçamento, quan(lo publicado, majo
rava tributo" sem lei especial. Mas a 
\-0rrl~(b é Que a cobrança do tributo só 
se tornou efetiva no exercício seguinte, 
i~to é, em 1957, e quando essa c0b~ança 
,e tornou efetiva a 10 de janeiro. ~:1 ha
via nRo só lei majorando o tributo, 
como também o orcamento já fôra pu
blicado, com a devida antecedência. Lei 
de~tinada a vigorar a partir do exer
cício de 1957, tanto o aumento dos ven
cimentos da Magistratura como a ma-
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joração do impôs to, não pode incidir 
assim em censura. 

O único caso de censura, segundo a 
lição de Rubens Gomes de Sousa, se
ria na hipótese do excesso de arreca
dação sôbre a receita orçada decorren
te de majoração tributária não pre
vista na lei orçamentária, o que, evi
dentemente, não é o caso dos autos. 

Portanto, diante dos cálculos apre
sentados pela Fazenda do Estado tem
se que convir que, efetivamente, a ma
joração de 0,65%, da alíquota, está in
cluída na previsão orçamentária para 
1957, e foi feita em virtude de lei es
pecial (Lei n.o S.027, de 15 de dezembro 
de 1956). 

Segundo Baleeiro, não há "fórmu
las sacramentais" para a autorização 
orçamentária, que tanto pode ser dada 
gener1ca, mas, inequivocamente, para 
todos os tributos; a autorização orça
mentária para cobrar a majoração do 
impôsto de vendas e consignações para 
1957, foi dada genéricamente, uma vez 
que a lei orçamentária alinhou as par
celas da Receita, segundo modêlo ofi
cial, que já vem de muitos anos, pelo 
Decreto-lei n.o 2.416, de 17 de julho de 
1940. 

.. No modêlo recomendado, escreve o 
professor Afonso Almiro, a receita de
ve figurar segundo sua designação pró
pria. Mas não determinou que a dis
criminação fôsse feita na lei orçamen
tária." 

Depois de dizer que essa discrimina
ção não foi mandada fazer, principal
mente tendo em vista a dificuldade de 
publicação de todos os índices de legis
lação tributária, em órgãos oficiais, nos 
prazos devidos, chegou o autor citado, 
à conclusão de que "a autorização orça
mentária prevista no dispositivo cons
titucional, só pode ser implícita; ... 
assim é bastante que a legislação re
g'uladora da cobrança dos impostos e 
taxas seja anterior á data da promul
gação da lei orçamentária para que seja 
d1'.do !l!eno e cabal cumprimento ao dis
positivo constitucional" (Parecer de 18 
de abril de 1957, no mandado de segu-

rança sôbre o impôsto de indústrias e 
profissões) . 

3. O que tudo exposto, não resta dú
vida, portanto, de que tramitando no 
Legislativo ambas as leis, a orçamen
tária e a que majorou o impôsto de ven
das e consignações, foi incluída na lei 
orçamentária o aumento da alíquota, 
embora a lei orçamentária fôsse pro
mulgada e publicada antes da lei ma
joradora do impôsto. 

Como lei orçamentária e majoraçüo 
de impostos só entraram em vigor no 
exercício financeiro seguinte, isto é, a 
1.0 de janeiro de 1957, nessa data, em 
que ~e tornou exi\!'ido o aumento da 
alíquota, a sua cobrança se tornou le
gal, dada a genérica autorização orça
mentária; por outro lado, é de se ad
mitir com a jurisprudência, que a ma
joração de impôsto já existente, criado 
por lei especial e anterior à lei orça
mentária, para vigorar em exercício 
posterior ao em que foi majorado, é per
feitamente legal, embora não prevista a 
majoração na lei orçamentária. 

Outra não é a recente lição de Ru
bens Gomes de Sousa, quando estuda 
o entendimento dos dois princípios cons
titucionais: 

"Cumpre, todavia, sublinhar, desde 
logo, a diferença essencial entre as duas 
exigências contidas no mesmo disposi
tivo. A exigência de lei no sentido ma
terial e formal refere-se á própria exis
tência do tributo ou de sua majoração: 
sem lei daquela natureza, o tributo não 
existe, em seu todo, ou na parte majo
rada. Ao contrário, a exigência de au
torização orçamentária refere-se, ape
nas, à cobrança do tributo existente; 
de modo que o tributo poderá existir, 
desde que instituído ou majorado por lci 
tributária substantiva, mas ser insusce
tível de cobrança em determinado exer
cício por falta de autorização orçamen
tária específica" (Parecer citado, em 
Revista de Direito Administratiro, vol. 
46, 455). 

4. Isto pôsto, e tendo em vista tudo-
o que foi exposto e o mais que dos 
autos consta, julgo legal a exigência da 
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cobrança do impôsto de vendas e con
signações, majorado pela Lei n.o 3.02'7, 
de 1956, não sendo assim líquido e certo 
o direito dos impetrantes, nem ilegal a 
exigência da cobrança do tributo por 
parte das autoridades fiscais do Es
tado, denegando, dessa maneira, o man
dado de segurança requerido, pagas as 
custas pelos impetrantes na forma da 
lei, e tornando sem efeito a liminar con
cedida." 

A Companhia de Cigarros Souza Cruz 
e as demais firmas referidas a fôlhas 
94, recorrem procurando nova decisão. 
Entendem ser líquido e certo o direito 
que defendem, e argumentam: (ler). 

Opinou o Procurador-Geral da Re
pública: 

"A decisão recorrida (fls. 92), to
mada por unanimidade de votos, pela 
2.a Cãmara Cível do Tribunal de Jus
tiça do Rio Grande do Sul, confirmou 
sentença de La instância (fls. 62'v. 67) 
que denegara mandado de segurança 
impetrado contra a majoração de im
pôsto de vendas e consignações estabe
lecida na Lei n.O 3.027, de 1956, do 
mesmo Estado. 

O recurso ordinário, interposto a fls. 
94, não merece provimento, conforme 
demonstrou o recorrido, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Opino pela rejeição do recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

o SI'. llJ'inistro Lafayette de Andrada 
(Relator) - A sentença bem deduziu 
os fundamentos para indeferir o writ. 
A meu ver, está certa, porque não há 
um direito líquido a ser amparado. O 
impôsto exigido, impôsto de vendas e 
consignações majorado pela Lei n.O 

3.027, de 1956 é legal. 

Conclui a sentença: 

"O que tudo exposto, não resta dú
vida, portanto, de que tramitando no
Legislativo ambas as leis, a orçamen
tária e a que majorou o impôsto de 
vendas e consignações, foi incluído, na 
lei orçamentária o aumento da alíquota, 
embora a lei orçamentária fôsse prc»
mulgada e publicada antes da lei majo
radora do impôsto. 

Como lei orçamentária e majoração
de impostos só entraram em vigor no 
exercício financeiro seguinte, isto é, a 
1.0 de janeiro de 1957, nessa data, em 
que se tornou exigido o aumento da 
alíquota, a sua cobrança se tornou le
gal, dada a genérica autorização orça
mentária; por outro lado, é de se ad
mitir, com a jurisprudência, que a ma
joração de impôsto já existente, criado 
por lei especial e anterior à lei orça
mentária, para vigorar em exercício pos
terior ao em que foi majorado, é per
feitamente legal, embora não prevista a 
majoração na lei orçamentária." 

Estou de acôrdo e por isso nego pro
vimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
se!luinte: negaram provimento. Decisão
unânime. 

Votaram com o Relator (Exmo. Se
nhor Ministro Lafayette de Andrada), 
os Exmos. Srs. Ministros Henrique 
D'Ávila e Afrânio da Costa (SUb3titu
tos, respectivamente, dos Exmos. Srs. 
Ministros Nélson Hungria e Rocha La
goa, que se encontram em exercício no 
Tribunal Superior Eleitoral), Vilas
Boas, Cândido Mota Filho, Ari Franco, 
Luís Gallotti e Hahnemann Guimarães. 

Presidente o Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Não compareceu o Exmo. Sr. Minis
tro Barros Barreto, que se acha em 
gôzo de licença para tratamento de 
saúde. 




